
Ano XXII n° 2640 de 22 de agosto de 2017

DISPENSA DE LICITAÇÃO (D. O. 2640 de 22/08/2017) 
 

Chefe do Poder Executivo acolhe na íntegra o parecer da Consultoria Jurídica e 
ratifica a Dispensa de Licitação na forma do Art.24, da Lei 8666/93. 
 
Empresa: BAIÃO DAS ARTES INFORMÁTICA LTDA - ME  
Processo: 3878/2017 – Fundo De Previdência (PATY PREVI)  
Objeto: Manutenção do site do Paty Previ 
Valor: R$ 7.980,00 
Fundamentação: Art.24, II, da Lei 8666/93 

REGISTRO DE PREÇOS (D. O. 2640 de 22/08/2017) 
 
Chefe do Poder Executivo acolhe na íntegra o parecer da Consultoria Jurídica e 
ratifica o Registro de Preços na forma do Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto 
Municipal nº. 3776/2013 
 
Empresa: PASS TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA 
Processo: 5342/2017 – Secretaria Municipal de Obras  
Objeto: Locação de caminhão compactador 
Valor: R$ 115.000,00 
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto Municipal nº. 3776/2013 
 
Empresa: DISCOVERY 5000 COMERCIO E SERVIÇOS GERAIS LTDA - ME 
Processo: 3277/2017 – Secretaria Municipal de Administração  
Objeto: Aquisição de material de informática 
Valor: R$ 5.680,00 
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto Municipal nº. 3776/2013 
 
Empresa: ADEMIR A. COSTA - ME 
Processo: 4665/2017 – Sec. Mun. Desenvolvimento Social  
Objeto: Aquisição de água mineral 
Valor: R$ 547,20 
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto Municipal nº. 3776/2013 
 
Empresa: POMPEU COMERCIO DE PNEUS LTDA - EPP 
Processo: 5266/2017 – Secretaria Municipal de Agricultura  
Objeto: Aquisição de pneus (Convênio EMATER) 
Valor: R$ 3.660,00 
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto Municipal nº. 3776/2013 
 
Empresa: DISCOVERY 5000 COMÉRCIO E SERVIÇOS GERAIS LTDA-ME 
Processo: 2722/2017 – Fundo Municipal de Assist. Social. 
Objeto: Aquisição de Material de Informática. 
Valor: R$ 3.080,00 
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto Municipal nº. 3776/2013 

2° ATO DE APOSTILAMENTO 
 

ATA REGISTRO DE PREÇOS N° 007/2017 
PREGÃO 011/2017 

 
2° DISTRITO – COMPRA N° 0752/2017 

 
O Prefeito Municipal de Paty do Alferes, no uso 

de suas atribuições legais, com supedâneo no § 8º do 
Art. 65 da Lei n.º 8.666/93, determina o 
apostilamento à Ata Registro Preços do Pregão
011/2017 para reajuste do preço do combustível Diesel 
S-500, com início em 11 de agosto de 2017, da empresa 
AUTO POSTO BARÃO DE CAPIVARI LTDA, determinado pelo
Governo Federal, reajustando valor o valor unitário 
para R$ 3,57 (três reais e cinqüenta e seis centavos, 
tudo conforme os pareceres e instruções constantes do 
processo 7406/2016, que serviram de base e fundação
para a decisão. 
 

Paty do Alferes, 18 de agosto de 2017.  
 

MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES 
EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 

PREFEITO MUNICIPAL 

2° ATO DE APOSTILAMENTO 
 

ATA REGISTRO DE PREÇOS N° 007/2017 
PREGÃO 011/2017 

 
1° DISTRITO – COMPRA N° 0753/2017 

 
O Prefeito Municipal de Paty do Alferes, no uso de 

suas atribuições legais, com supedâneo no § 8º do Art. 65 
da Lei n.º 8.666/93, determina o apostilamento à Ata
Registro Preços do Pregão 011/2017 para reajuste do preço 
do combustível Diesel S-500, com início em 08 de agosto 
de 2017, da empresa AUTO POSTO NOVA CIDADE DE PATY LTDA, 
determinado pelo Governo Federal, reajustando o valor
unitário para R$ 3,60 (três reais e sessenta centavos), 
tudo conforme os pareceres e instruções constantes do
processo 7406/2016, que serviram de base e fundação para 
a decisão. 
 

Paty do Alferes, 18 de agosto de 2017.  
 

MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES 
EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 

PREFEITO MUNICIPAL 

2° TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.º 050/2015 
 

O Município de Paty do Alferes, torna público que assinou  segundo 
Termo aditivo ao contrato n.º 050/2015, celebrado com 
ASSOCIAÇÃO DE CATADORES DE MATERIAIS 
RECICLÁVEIS AMIGOS DE NATUREZA DE PATY DO 
ALFERES,  tendo como objeto expansão da coleta seletiva dos 
perímetros urbanos e rural do 1° Distrito do Município de Paty do 
Alferes, prorrogando prazo em 12 meses, a partir de 28 de agosto de 
2017. 
 
                                              Paty do Alferes, 18 de Agosto de 2017. 

 
EURICO PINHEIRO BERNARDES JUNIOR 

Prefeito Municipal 

4º ATO DE APOSTILAMENTO 
 

ATA REGISTRO DE PREÇOS N° 007/2017 
PREGÃO 011/2017 

 
1° DISTRITO – COMPRA N° 0753/2017 

 
O Prefeito Municipal de Paty do Alferes, no

uso de suas atribuições legais, com supedâneo no § 
8º do Art. 65 da Lei n.º 8.666/93, determina o 
apostilamento à Ata Registro Preços do Pregão
011/2017 para alteração de preços do combustível
gasolina, com início em 14 de agosto de 2017, da 
empresa POSTO TURCÃO LTDA, determinado pelo
Governo Federal, reduzindo o valor unitário para 
R$ 4,54 (quatro reais e cinqüenta e nove
centavos), tudo conforme os pareceres e instruções 
constantes do processo 7406/2016, que serviram de
base e fundação para a decisão. 
 

Paty do Alferes, 18 de agosto de 2017.  
 

MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES 
EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 

PREFEITO MUNICIPAL 



PODER EXECUTIVO-PREFEITO:
BERNARDES NETO VICE PREFEITO: 
AZEVEDO-Chefe de Gabinete:

-Secretário de Obras e Serviços Públicos: 
-Secretário de Turismo e 

Desenvolvimento Econômico:Sem titular da pasta-
Secretário de Cultura:
Secretário de Saúde: ARLINDO ROSA DE AZEVEDO -
Secretário de Meio Ambiente, Ciência e Tecnologia : 
ANDRÉ DANTAS MARTINS -Secretário de Educação: 

-Secretária de 
Fazenda: -Secretário 
de Agricultura, Pecuária e Desenvolvimento Rural: 

-Secretária de Planejamento e 
Gestão:Sem titular da pasta-Secretário de Administração, 
Recursos Humanos e Gestão de Pessoas: PAULA 
REZENDE FILGUEIRAS-Secretária de Desenvolvimento 
Social, Direitos Humanos e Habitação: JEANNE MARISETE 
TEIXEIRA BERNARDES -Secretário de Ordem Pública e 
Defesa Civil: DENILSON MONSORES DA SILVA -Secretário 
de Esportes e Lazer: 

- Consultor Jurídico: 
-Controladoria Geral: JÚLIO CEZAR DUARTE DE 

CARVALHO
PODER LEGISLATIVO-Presidente: JULIANO BALBINO DE 
MELO-Vice Presidente: JUAREZ DE MEDEIROS PEREIRA-
1º Secretário: HELIOMAR VELLOSO DO NASCIMENTO-2º 
S e c r e t á r i o :  L E O N A R D O  G O M E S  C O S T A -
Vereadores:AROLDO RODRIGUES ORÉM, DENILSON DA 
COSTA NOGUEIRA, GUILHERME ROSA RODRIGUES, 
OROZINO ANTONIO BATISTA FILHO, ROMULO ROSA DE 
CARVALHO, VALMIR DOS SANTOS FERNANDES E 
WILSON ROSA DE SOUZA-Procurador Jurídico:IVAN 
TADEU MOREIRA ESTEVES JUNIOR -D i re tora  
Administrativa: -Diretora 
Financeira: -Secretária 
Geral: -Assessoria de 
Controle Interno:

EURICO PINHEIRO 
- ARLINDO ROSA DE 

CAMILA DE OLIVEIRA 
LISBOA
ALEXANDRE VEIGA LISBOA 

MARCELO BASBUS MOURÃO-

EURICO PINHEIRO BERNARDES JÚNIOR
MARIA CRISTINA DA ROCHA SANTOS

THIAGO VANNIER PERALTA 

 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES 
JÚNIOR MARCELO BASBUS 
MOURÃO

LUCIMAR PECORARO MARQUES
SILVANA DE OLIVEIRA VIANNA

VIVIANE CESÁRIO MONTEIRO
SILVIA PARECIDA FRAGA FAGUNDES
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PATY PREVI 

 
ATO DE BENEFÍCIO Nº 025/2017 – GP 

 
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE PATY DO ALFERES, no uso de suas atribuições 
legais e, tendo em vista o que consta do processo nº 4867/2017 
 
RESOLVE: 
          
                    Art. 1º - Conceder o benefício de aposentadoria voluntária do Professor a 
servidora MARCIA RAMOS DE QUEIROZ CASA NOVA  no cargo de Professor “A” 
Padrão 8 matrícula nº 490/01, lotada na Secretaria Municipal de Educação, tendo por 
fundamento o disposto no Art. 6º da EC 41, sem cálculo da média, com proventos integrais a 
contar do dia 21 de agosto de 2017 da forma a seguir: 
 

PARCELA 
 

 
FUNDAMENTAÇÃO 

 
VALOR 

Vencimento base Art.1º, do Decreto nº 4837 de 10 de julho 
de 2017, Art. 1º da Lei Municipal nº 2309 
de 19 de maio de 2017 e Art. 37 Incisos 
I,II,III: Parágrafo único inciso III da Lei 
Municipal 1077/2004.  

 
            1.625,96 

Triênio Art. 113 § 1º e 2º da Lei Municipal nº 
1519 de 19/09/2008 –24% 

 
               390,23  

Incorporação Art. 115 § 1º e 2º da Lei Municipal nº 
1519 de 19/09/2008 

                 
                 99,32 

Adicional Art.67 III- PFA Art.67, Inciso III da Lei 1.077/04 =  14%                                          
               205,23         

Adicional Art.67 IV- PFA Art. 67, Inciso IV da Lei 1.077/04= 2%          
                 29,32    

 
VALOR TOTAL  

Art. 36º, Inciso I, alínea “e”, da Lei 
Municipal 1884/2012 - Art. 6º da EC 41- 
Art. 2º da EC 47 c/c Art. 7º EC 41- Com 
paridade 

 
             
 
            2.350,06 

 
                    Art. 2º - Este Ato produz seus efeitos em 21 de agosto de 2017. 
 

Paty do Alferes, 21 de agosto de 2017 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 
PREFEITO MUNMICIPAL 

PORTARIA Nº 077/2017 

 
 
 

 
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições 
legais ;  
 
CONSIDERANDO o parágrafo 5º do Art. 165 ,  da Lei  1.519/2008  de 19 /09/2008; 
 
 
 
 

R E S O L V E: 
 
 
 
 

Art. 1º) – Prorrogar por mais 60 (sessenta) dias,  a licença maternidade  da 

servidora, LUDIMILA ROBERTO MORAES DE OLIVEIRA, matrícula n.º 
1461/01, Odontólogo,  a contar de 11/08/2017 a 09/10/2017. 
 
Art. 2º) Ficam revogadas as disposições em contrário. 
 
 

Paty do Alferes, 22 de agosto de 2017. 
 
 
 
 
 
 
 
 

Paula Rezende Filgueiras 
Secretária de Administração, Recursos Humanos  

e Gestão de Pessoas 
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TERMO DE CONVÊNIO  
 

O Município de Paty do Alferes, torna público que 
assinou convênio com a ASSOCIAÇÃO DE PAIS E 
AMIGOS DOS EXCEPICIONAIS DE PATY DO 
ALFERES - APAE, referente a Cooperação e repasse 
financeiro, pelo prazo de 12 (doze) meses, a partir de 11 
de agosto de 2017. 

  
 

 Paty do Alferes, 11 de agosto de 2017. 
 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 
Prefeito 

 Municipal 

DECRETO   N.º 4.933  DE  22    DE  AGOSTO   DE    2017. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PATY DO 

ALFERES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 

LEGAIS QUE LHE CONFERE A LEI Nº 2.285 DE 

23 DE DEZEMBRO DE 2016. 
 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º - Fica autorizada a abertura de Crédito Adicional Suplementar, por remanejamento, no orçamento vigente, na  
importância  de   R$ 137.406,57  ( Cento e trinta e sete mil, quatrocentos e seis reais e cinqüenta e sete centavos ). 
 
FONTE =  016.   R$   137.406,57  ( Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar ) 
 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
 
PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.29.00.10.302.4031.2083 – Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar - MAC 
ELEMENTO DA DESPESA: 
3.3.90.30.016 – Material de Consumo R$             30.000,00 
3.3.90.39.016 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica R$           107.406,57 

 
Art. 2º - Os recursos para atenderem as presentes suplementações são oriundos das anulações parciais dos 
Programas de Trabalho, conforme inciso III, artigo 43, da Lei nº 4.320, de 17/03/64. 
 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
 
PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.29.00.10.302.4031.2083 – Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar - MAC 
ELEMENTO DA DESPESA: 
3.3.90.32.016 – Material de Distribuição Gratuita R$             60.000,00 
3.3.90.36.016 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física R$             30.567,60 
3.3.90.47.016 – Obrigações Tributárias e Contributivas R$             14.732,00 
3.3.90.92.016 – Despesas de Exercícios Anteriores R$             32.106,97 

 
 

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
  

Paty do Alferes,  22   de  agosto    de  2017.  
 
 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 
Prefeito Municipal  

DECRETO   N.º 4.934  DE  22    DE  AGOSTO   DE    2017. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PATY DO 

ALFERES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 

LEGAIS QUE LHE CONFERE A LEI Nº 2.285 DE 

23 DE DEZEMBRO DE 2016. 
 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º - Fica autorizada a abertura de Crédito Adicional Suplementar, por remanejamento, no orçamento vigente, na  
importância  de   R$ 30.819,31  ( Trinta mil, oitocentos e dezenove reais e trinta e um centavos ). 
 
FONTE =  000.   R$  30.819,31  (  Ordinários não vinculados ) 
 

GABINETE DO PREFEITO 
 
PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.21.00.122.4001.2001 – Manutenção da Unidade 
ELEMENTO DA DESPESA: 
3.3.90.14.000 – Diárias - Civil R$             10.000,00 
3.3.90.39.000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica R$               5.028,00 

 
SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 

 
PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.26.00.122.4001.2007 – Manutenção de Veículos e Outros Equipamentos Automotores 
ELEMENTO DA DESPESA: 
3.3.90.30.000 – Material de Consumo R$             10.791,31 

 

SECRETARIA DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E DESENVOLVIMENTO RURAL 
 
PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.27.00.20.122.4001.2001 – Manutenção da Unidade 
ELEMENTO DA DESPESA: 
3.3.90.14.000 – Diárias - Civil R$               5.000,00 

 
Art. 2º - Os recursos para atenderem as presentes suplementações são oriundos das anulações parciais dos 
Programas de Trabalho, conforme inciso III, artigo 43, da Lei nº 4.320, de 17/03/64. 
 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, RECURSOS HUMANOS E GESTÃO DE PESSOAS 
 
PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.22.00.04.122.4001.2001 – Manutenção da Unidade 
ELEMENTO DA DESPESA: 
4.4.90.52.000 – Equipamentos e Material Permanente R$               5.000,00 

 
PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.22.00.04.122.4003.2002 – Manutenção dos Próprios Municipais 
ELEMENTO DA DESPESA: 
4.4.90.52.000 – Equipamentos e Material Permanente R$               5.819,31 

 

PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.22.00.04.122.4001.2005 – Manutenção do Almoxarifado da Administração Municipal 
ELEMENTO DA DESPESA: 
3.3.90.39.000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica R$             20.000,00 

 
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 
  

Paty do Alferes,  22   de  agosto    de  2017.  
 
 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 
Prefeito Municipal  

DECRETO   N.º 4.935  DE  22    DE  AGOSTO   DE    2017. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PATY DO 

ALFERES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 

LEGAIS QUE LHE CONFERE A LEI Nº 2.285 DE 

23 DE DEZEMBRO DE 2016. 
 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º - Fica autorizada a abertura de Crédito Adicional Suplementar, por remanejamento, no orçamento vigente, na  
importância  de   R$ 5.448,50  ( Cinco mil, quatrocentos e quarenta e oito reais e cinqüenta centavos ). 
 
FONTE =  000.   R$  5.448,50  (  Ordinários não vinculados ) 
 

GABINETE DO PREFEITO 
 
PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.21.00.122.4001.2001 – Manutenção da Unidade 
ELEMENTO DA DESPESA: 
3.3.90.30.000 – Material de Consumo R$               5.448,50 

 
Art. 2º - O recurso para atender a presente suplementação é oriundo da anulação parcial do Programa de Trabalho, 
conforme inciso III, artigo 43, da Lei nº 4.320, de 17/03/64. 
 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, RECURSOS HUMANOS E GESTÃO DE PESSOAS 
 
 
PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.22.00.04.122.4003.2002 – Manutenção dos Próprios Municipais 
ELEMENTO DA DESPESA: 
4.4.90.52.000 – Equipamentos e Material Permanente R$               5.448,50 

 
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 
  

Paty do Alferes,  22   de  agosto    de  2017.  
 
 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 
Prefeito Municipal   

 
 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATY DO ALFERES 

 
 

ERRATA DA PORTARIA Nº  475/2017 - G.P. 
 
No Art. 3º onde se lê: Nomear para exercer o cargo de AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE – 
GRANJA CALIFORNIA  pertencente ao Quadro de Provimento Efetivo, a candidata abaixo 
relacionada. Lotada  na Secretaria de Educação: 
 
TEREZA DA CONCEIÇÃO MELLO AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE – 

GRANJA CALIFORNIA 
 
                         
Leia-se: Nomear para exercer o cargo de AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE – GRANJA 
CALIFORNIA  pertencente ao Quadro Suplementar, a candidata abaixo relacionada. Lotada  na 
Secretaria de Saúde: 
 
TEREZA DA CONCEIÇÃO MELLO AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE – 

GRANJA CALIFORNIA 
 

 
Paty do Alferes, 23 de agosto de 2017. 

 
EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 

PREFEITO MUNICIPAL 
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P O R T A R I A Nº 629/2017 - G. P. 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES, no uso de suas 
atribuições legais, 
 
R E S O L V E : 
 
Art. 1º - Nomear DANIELA GUIMARÃES LIMA GUEDES, para exercer 
o cargo em comissão de DIRETOR DO PRODEQ, Símbolo DAS-3, 
sendo-lhe atribuída gratificação pela representação da função no valor 
de 100% (cem por cento) do símbolo correspondente. Lotada na 
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL, DIREITOS 
HUMANOS E HABITAÇÃO. 
 
Parágrafo único: Tal percentual enquadra-se no critério 
EXIGÊNCIA. 
 
Art. 2º - Esta Portaria retroage seus efeitos a partir de 01 de agosto  do 
ano em curso, revogadas as disposições em contrário. 
 
                                Paty do Alferes, 21  de agosto  de 2017. 
  

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO  
PREFEITO MUNICIPAL 

P O R T A R I A Nº 630/2017 - G. P. 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES, no uso de suas 
atribuições legais, 
 
R E S O L V E : 
 
Art. 1º - Nomear MARCIO ALEXANDRE DE AZEVEDO CLARIMUNDO, 
para exercer o cargo em comissão de SUPERVISOR OPERACIONAL, 
Símbolo DAS-5, sendo-lhe atribuída gratificação pela representação da 
função no valor de 100% (cem por cento) do símbolo correspondente. 
Lotado na SECRETARIA DE CULTURA. 
 
Parágrafo único: Tal percentual enquadra-se no critério 
EXIGÊNCIA. 
 
Art. 2º - Esta Portaria retroage seus efeitos a partir de 01 de agosto  do 
ano em curso, revogadas as disposições em contrário. 
 
                                Paty do Alferes, 21  de agosto  de 2017. 
  

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO  
PREFEITO MUNICIPAL 

P O R T A R I A Nº 631/2017 - G. P. 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES, no uso de suas 
atribuições legais, 
 
R E S O L V E : 
 
Art. 1º - Nomear ANA CLAUDIA DA COSTA MAMEDE, para exercer o 
cargo em comissão de ASSISTENTE OPERACIONAL DE 
PROGRAMAS E PROJETOS MUSICAIS, Símbolo DAS-4, sendo-lhe 
atribuída gratificação pela representação da função no valor de 50% 
(cinquenta por cento) do símbolo correspondente. Lotada na 
SECRETARIA DE CULTURA. 
 
Parágrafo único: Tal percentual enquadra-se no critério 
RESPONSABILIDADE. 
 
Art. 2º - Esta Portaria retroage seus efeitos a partir de 01 de agosto  do 
ano em curso, revogadas as disposições em contrário. 
 
                                Paty do Alferes, 21  de agosto  de 2017. 
  

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO  
PREFEITO MUNICIPAL 

P O R T A R I A Nº 632/2017 - G. P. 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES, no uso de suas 
atribuições legais, 
 
R E S O L V E : 
 
Art. 1º - Nomear SUELI BARROS CASA NOVA, para exercer o cargo 
em comissão de SUPERVISOR OPERACIONAL DE SERVIÇOS 
GERAIS, Símbolo DAS-5, sendo-lhe atribuída gratificação pela 
representação da função no valor de 100% (cem por cento) do símbolo 
correspondente. Lotada na SECRETARIA DE CULTURA. 
 
Parágrafo único: Tal percentual enquadra-se no critério 
EXIGÊNCIA. 
 
Art. 2º - Esta Portaria retroage seus efeitos a partir de 01 de agosto  do 
ano em curso, revogadas as disposições em contrário. 
 
                                Paty do Alferes, 21  de agosto  de 2017. 
  

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO  
PREFEITO MUNICIPAL 

P O R T A R I A Nº 633/2017 - G. P. 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES, no uso de suas 
atribuições legais, 
 
R E S O L V E : 
 
Art. 1º - Nomear MARINES DIAS RODRIGUES, para exercer o cargo 
em comissão de SUPERVISOR OPERACIONAL DE SERVIÇOS 
GERAIS, Símbolo DAS-5, sendo-lhe atribuída gratificação pela 
representação da função no valor de 100% (cem por cento) do símbolo 
correspondente. Lotada na SECRETARIA DE CULTURA. 
 
Parágrafo único: Tal percentual enquadra-se no critério 
EXIGÊNCIA. 
 
Art. 2º - Esta Portaria retroage seus efeitos a partir de 01 de agosto  do 
ano em curso, revogadas as disposições em contrário. 
 
                                Paty do Alferes, 21  de agosto  de 2017. 
  

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO  
PREFEITO MUNICIPAL 

P O R T A R I A Nº 634/2017 - G. P. 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES, no uso de suas 
atribuições legais, 
 
R E S O L V E : 
 
Art. 1º - Nomear JOZELANE DA SILVA LIMA, para exercer o cargo em 
comissão de SUPERVISOR OPERACIONAL, Símbolo DAS-5, sendo-
lhe atribuída gratificação pela representação da função no valor de 
100% (cem por cento) do símbolo correspondente. Lotada na 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO. 
 
Parágrafo único: Tal percentual enquadra-se no critério 
EXIGÊNCIA. 
 
Art. 2º - Esta Portaria retroage seus efeitos a partir de 14 de agosto  do 
ano em curso, revogadas as disposições em contrário. 
 
                                Paty do Alferes, 21  de agosto  de 2017. 
  

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO  
PREFEITO MUNICIPAL 
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P O R T A R I A Nº 635/2017 - G. P. 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES, no uso de suas 
atribuições legais, 
 
R E S O L V E : 
 
Art. 1º - Nomear LAUDICEA GOMES DA COSTA MENEZES, para 
exercer o cargo em comissão de SUPERVISOR OPERACIONAL, 
Símbolo DAS-5, sendo-lhe atribuída gratificação pela representação da 
função no valor de 100% (cem por cento) do símbolo correspondente. 
Lotada na SECRETARIA DE EDUCAÇÃO. 
 
Parágrafo único: Tal percentual enquadra-se no critério 
EXIGÊNCIA. 
 
Art. 2º - Esta Portaria retroage seus efeitos a partir de 14 de agosto  do 
ano em curso, revogadas as disposições em contrário. 
 
                                Paty do Alferes, 21  de agosto  de 2017. 
  

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO  
PREFEITO MUNICIPAL 

P O R T A R I A Nº 636/2017 - G. P. 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES, no uso de suas 
atribuições legais, 
 
R E S O L V E : 
 
Art. 1º - Nomear JESSICA SILVA FERREIRA, para exercer o cargo em 
comissão de SUPERVISOR OPERACIONAL, Símbolo DAS-5, sendo-
lhe atribuída gratificação pela representação da função no valor de 
100% (cem por cento) do símbolo correspondente. Lotada na 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO. 
 
Parágrafo único: Tal percentual enquadra-se no critério 
EXIGÊNCIA. 
 
Art. 2º - Esta Portaria retroage seus efeitos a partir de 14 de agosto  do 
ano em curso, revogadas as disposições em contrário. 
 
                                Paty do Alferes, 21  de agosto  de 2017. 
  

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO  
PREFEITO MUNICIPAL 

P O R T A R I A Nº 637/2017 - G. P. 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES, no uso de suas 
atribuições legais, 
 
R E S O L V E : 
 
Art. 1º - Nomear ELIZABETH DE SOUZA ADRA CARDOSO, para 
exercer o cargo em comissão de SUPERVISOR OPERACIONAL DE 
SERVIÇOS GERAIS, Símbolo DAS-5, sendo-lhe atribuída gratificação 
pela representação da função no valor de 100% (cem por cento) do 
símbolo correspondente. Lotada na SECRETARIA DE EDUCAÇÃO. 
 
Parágrafo único: Tal percentual enquadra-se no critério 
EXIGÊNCIA. 
 
Art. 2º - Esta Portaria retroage seus efeitos a partir de 14 de agosto  do 
ano em curso, revogadas as disposições em contrário. 
 
                                Paty do Alferes, 21  de agosto  de 2017. 
  

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO  
PREFEITO MUNICIPAL 

P O R T A R I A Nº 638/2017 - G. P. 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES, no uso de suas 
atribuições legais, 
 
R E S O L V E : 
 
Art. 1º - Nomear ELIANE DOS REIS HUDSON, para exercer o cargo 
em comissão de SUPERVISOR OPERACIONAL DE PATRIMÔNIO, 
Símbolo DAS-5, sendo-lhe atribuída gratificação pela representação da 
função no valor de 100% (cem por cento) do símbolo correspondente. 
Lotada na SECRETARIA DE CULTURA. 
 
Parágrafo único: Tal percentual enquadra-se no critério 
EXIGÊNCIA. 
 
Art. 2º - Esta Portaria retroage seus efeitos a partir de 14 de agosto  do 
ano em curso, revogadas as disposições em contrário. 
 
                                Paty do Alferes, 21  de agosto  de 2017. 
  

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO  
PREFEITO MUNICIPAL 

P O R T A R I A Nº 639/2017 - G. P. 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES, no uso de suas 
atribuições legais, 
 
R E S O L V E : 
 
Art. 1º - Nomear MANOEL ALÍCIO DA SILVA JÚNIOR, para exercer o 
cargo em comissão de SUPERVISOR OPERACIONAL DE SERVIÇOS, 
Símbolo DAS-5, sendo-lhe atribuída gratificação pela representação da 
função no valor de 100% (cem por cento) do símbolo correspondente. 
Lotado na SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS. 
 
Parágrafo único: Tal percentual enquadra-se no critério 
EXIGÊNCIA. 
 
Art. 2º - Esta Portaria retroage seus efeitos a partir de 24 de julho  do 
ano em curso, revogadas as disposições em contrário. 
 
                                Paty do Alferes, 21  de agosto  de 2017. 
  

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO  
PREFEITO MUNICIPAL 

P O R T A R I A Nº 640/2017 - G. P. 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES, no uso de suas 
atribuições legais, 
 
R E S O L V E : 
 
Art. 1º - Nomear ROBERTO VIEIRA DA SILVA, para exercer o cargo 
em comissão de COORDENADOR DE CERIMONIAL PÚBLICO, 
Símbolo DAS-4, sendo-lhe atribuída gratificação pela representação da 
função no valor de 50% (cinquenta por cento) do símbolo 
correspondente. Lotado no GABINETE DO PREFEITO. 
 
Parágrafo único: Tal percentual enquadra-se no critério 
RESPONSABILIDADE. 
 
Art. 2º - Esta Portaria retroage seus efeitos a partir de 14 de agosto  do 
ano em curso, revogadas as disposições em contrário. 
 
                                Paty do Alferes, 21  de agosto  de 2017. 
  

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO  
PREFEITO MUNICIPAL 
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P O R T A R I A Nº 641/2017 - G. P. 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES, no uso de suas 
atribuições legais, 
 
R E S O L V E : 
 
Art. 1º - Exonerar  FLAMARYON PEREIRA DA SILVA, do cargo em 
comissão de ASSISTENTE ADMINISTRATIVO. Lotado na 
SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS. 
 
Art. 2º - Esta Portaria retroage seus efeitos a partir de 31 de julho do 
ano em curso, revogadas as disposições em contrário. 
 
                                Paty do Alferes, 21 de  agosto  de 2017. 
  

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO  
PREFEITO MUNICIPAL 

P O R T A R I A Nº 642/2017 - G. P. 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES, no uso de suas 
atribuições legais, 
 
R E S O L V E : 
 
Art. 1º - Nomear FLAMARYON PEREIRA DA SILVA, para exercer o 
cargo em comissão de DIRETOR DA DIVISÃO DE SERVIÇOS 
PÚBLICOS, Símbolo DAS-3, sendo-lhe atribuída gratificação pela 
representação da função no valor de 50% (cinquenta por cento) do 
símbolo correspondente. Lotado na SECRETARIA DE OBRAS E 
SERVIÇOS PÚBLICOS.  
 
Parágrafo único: Tal percentual enquadra-se no critério 
RESPONSABILIDADE. 
 
Art. 2º - Esta Portaria retroage seus efeitos a partir de 01 de agosto do 
ano em curso, revogadas as disposições em contrário. 
 
                                Paty do Alferes, 21  de  agosto de 2017. 
  

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO  
PREFEITO MUNICIPAL 

P O R T A R I A Nº 643/2017 - G. P. 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES, no uso de suas 
atribuições legais, 
 
R E S O L V E : 
 
Art. 1º - Exonerar  FERNANDA DA SILVA VIEIRA, do cargo em 
comissão de SUPERVISOR OPERACIONAL. Lotada na SECRETARIA 
DE ADMINISTRAÇÃO, RECURSOS HUMANOS E GESTÃO DE 
PESSOAS. 
 
Art. 2º - Esta Portaria retroage seus efeitos a partir de 31 de julho do 
ano em curso, revogadas as disposições em contrário. 
 
                                Paty do Alferes, 21 de  agosto  de 2017. 
  

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO  
PREFEITO MUNICIPAL 

P O R T A R I A Nº 644/2017 - G. P. 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES, no uso de suas 
atribuições legais, 
 
R E S O L V E : 
 
Art. 1º - Nomear FERNANDA DA SILVA VIEIRA, para exercer o cargo 
em comissão de ASSISTENTE JURÍDICO, Símbolo DAS-4, sendo-lhe 
atribuída gratificação pela representação da função no valor de 50% 
(cinquenta por cento) do símbolo correspondente. Lotada na 
CONSULTORIA JURÍDICA.  
 
Parágrafo único: Tal percentual enquadra-se no critério 
RESPONSABILIDADE. 
 
Art. 2º - Esta Portaria retroage seus efeitos a partir de 01 de agosto do 
ano em curso, revogadas as disposições em contrário. 
 
                                Paty do Alferes, 21  de  agosto de 2017. 
  

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO  
PREFEITO MUNICIPAL 

P O R T A R I A   Nº  645/2017 - G.P. 
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES, no uso de suas 
atribuições legais, 
 
R E S O L V E : 
 
Art. 1º - Cessar a vantagem acessória ao vencimento correspondente a Função 

Gratificada – F.G. da servidora constante abaixo, lotada na  SECRETARIA DE 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL, DIREITOS HUMANOS E 
HABITAÇÃO. 
 

NOME MATRÍCULA F.G. 
DANIELA GUIMARAES LIMA GUEDES 1380/01 FG -1 
 
Art. 2º - Esta Portaria retroage seus efeitos a partir de 31 de julho do ano em curso, 
revogadas as disposições em contrário. 
 

Paty do Alferes, 21 de agosto de 2017. 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO  
PREFEITO MUNICIPAL 

P O R T A R I A   Nº  646/2017 - G.P. 
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES, no uso de suas 
atribuições legais, 
 
R E S O L V E : 
 
Art. 1º - Cessar a vantagem acessória ao vencimento correspondente a Função 

Gratificada – F.G. da servidora constante abaixo, lotada na  SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO. 
 

NOME MATRÍCULA F.G. 
ADRIANA DOS SANTOS ANDRADE DA ROCHA 518/01 FG -3 
 
Art. 2º - Esta Portaria retroage seus efeitos a partir de 31 de julho do ano em curso, 
revogadas as disposições em contrário. 
 

Paty do Alferes, 21 de agosto de 2017. 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO  
PREFEITO MUNICIPAL 

P O R T A R I A   Nº  647/2017 - G.P. 
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES, no uso de suas 
atribuições legais, 
 
R E S O L V E : 
 
Art. 1º - Conceder a vantagem acessória ao vencimento correspondente a Função 
Gratificada – F.G. a servidora constante abaixo, lotada na  SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO. 
  

NOME MATRÍCULA F.G. 
ADRIANA DOS SANTOS ANDRADE DA ROCHA 518/01 FG -1 
 
Art. 2º - Esta Portaria retroage seus efeitos a partir de 01 de agosto do ano em 
curso, revogadas as disposições em contrário. 
 

Paty do Alferes, 21 de agosto de 2017. 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO   
PREFEITO MUNICIPAL 


